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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3867 de 28/09/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS 
Processo: 6965/2022 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:  Revisões obrigatórias dos veículos que pertencem a Secretaria de Saúde. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3867 de 28/09/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ESSENCIAL BUFE LTDA 
Processo: 7220/2022 - Fundo de Previdência – PATY PREVI 
Objeto: Serviços de buffet para inauguração da nova sede do PATY PREVI. 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº  325/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 

Contrato nº 325/2022, celebrado com H19 COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA tendo como objeto a LOCAÇÃO DE 
CONJUNTO DE MESAS COM 04(QUATRO) CADEIRAS 
CADA, DOBRÁVEIS EM MADEIRA ESCURA A SEREM 
UTILIZADOS NO EVENTO “ CULTURA VAI À FEIRA” – 
NA FEIRA AGROECOLÓGICA – PRAÇA GEORGE 
JACOB ABDUE – CENTRO – PATY DO ALFERES, no 
valor total de R$45.240,00( Quarenta e cinco mil, duzentos e 
quarenta reais), com prazo de vigência de 12(doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 01 de setembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7483 DE 28 DE SETEMBRO DE  2022. 
 
 

APROVA O ATO COLETIVO DE 
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS, NA FORMA 
DA LEI 1.520 DE 23/09/2008 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor, 
 
CONSIDERANDO os trabalhos da Comissão de Desenvolvimento Funcional; 
 
CONSIDERANDO o Relatório Final dos trabalhos da referida Comissão constante 
do processo administrativo nº 1630/2019; 
 
CONSIDERANDO que todas as normas estabelecidas para o enquadramento 
previsto na Lei 1.520 foram observadas, constituindo-se o trabalho da Comissão 
nas ações de avaliação, consolidação de informações, cálculos bem como 
previsão legal de inclusão em Folha de Pagamento a partir da análise de 
impacto no orçamento municipal; 
 
CONSIDERANDO que a Comissão designada adotou todos os procedimentos da 
legislação em vigor e em especial o disposto no inciso III do art. 43 quanto à 
verificação de situações com proposta de solução para situações de conflito 
funcional e, neste sentido cuidou de autorizar a progressão dos servidores de 
acordo com a situação fática de seu tempo de serviço em relação à letra/faixa 
correspondente ajustando, desta forma, o equilíbrio funcional, orçamentário e 
financeiro; 
 
CONSIDERANDO que o enquadramento constitui quadro imprescindível para a 
implementação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes garantindo aos servidores municipais a valorização 
do serviço público e o incentivo ao aprimoramento do desenvolvimento funcional 
para eficiente atendimento aos cidadãos; 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º – Fica aprovado o ATO COLETIVO DE ENQUADRAMENTO dos servidores 
públicos municipais da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, de acordo com os 
Anexos I, II, III e IV deste Decreto. 
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Art. 2º – O ATO COLETIVO DE ENQUADRAMENTO foi elaborado a partir das normas 
contidas na LEI Nº 1.520, de 20/09/08, do Município de Paty do Alferes, através da 
COMISSÃO designada, constante do processo administrativo nº 1630/2019. 
 
Art. 3º – Caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através da 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, promover os registros no sistema de cadastro 
informatizado, folha de pagamento, assentamentos funcionais referentes ao 
enquadramento aprovado, por cada servidor constante dos Anexos devendo o 
pagamento do novo vencimento ser incluído na folha de pagamento do mês de 
outubro do presente exercício. 
 
Art. 4º – O enquadramento de que trata o presente Decreto foi elaborado com 
base na apuração do tempo de serviço, constante dos assentamentos funcionais 
na forma do que dispõe a Lei Municipal 1.519/08 – Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paty do Alferes, considerando a data de encerramento em 
30/06/2018 para o anexo I e II, 30/06/2016 para o anexo III e 30/06/2017 anexo IV. 
 
Art. 5º – Ao servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em 
desacordo com as normas deste Decreto poderá, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data da publicação deste Decreto, contendo a Lista Nominal do Ato 
Coletivo de Enquadramento, dirigir ao Prefeito Municipal de Paty do Alferes, 
petição de revisão do mesmo, devidamente fundamentada e protocolada, 
devendo tal processo seguir o rito previsto na Lei 1.520/2008, de 23/09/2008, de 
acordo com o art. 71. 
 
Art. 6º – As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de 01/10/2022, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 
    
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7484 de 28 de Setembro de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 51.000,00 ( CINQUENTA E UM MIL REAIS). 

 
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  

Elemento 
de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 

Valor Órgão Unidade Código Título 

26 – 
SECRETARIA DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

 
 

17.452.8.2825 

 

MANUT, COLETA, TRANSP E 
DEST FINAL RESÍD 

 
 

3.3.9.0.30 

 
 

0012 

 
 

4787 

 
 

R$ 51.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 51.000,00 

 
 

Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 

 
§ 1º - O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

 
BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 

Agência: 6127             Conta: 09045-1            Banco Itaú - 341             Saldo: R$ 141.069,91 
 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                        R$               141.069,91  Obrigações                                     R$                 0,00  

 Superávit                                      R$              141.069,91 

Total                                          R$              141.069,91 Total                                             R$              141.069,91 
 

 
 
§ 2º - O valor da suplementação atendida corresponde ao saldo parcial do valor total de Superávit apresentado no balancete 
de verificação detalhado no § 1º do caput; conforme demonstrado abaixo: 
 

Superávit Financeiro R$                                              141.069,91  
Valor de Suplementação para este Decreto R$                                              51.000,00 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 

 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de Setembro de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 772/2022 - G. P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6750/2022 de 08/09/2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, DANIELA FALCI PEREIRA, matrícula 2025/01, 
do cargo de ASSISTENTE SOCIAL I A, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 08 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicada por motivo de correção 

PORTARIA Nº 797/2022 – G.P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 

legais; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III, do artigo 58, da Lei Municipal nº 1.520, 

de 23 de setembro de 2008; 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1630/2019 de 20/02/2019,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Conceder ADICIONAL DE APERFEIÇOAMENTO, aos servidores 

constantes da tabela em anexo. 

Parágrafo único – O adicional de que trata o caput deste artigo incidirá sobre 

o vencimento inicial da carreira correspondente. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2022, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Paty do Alferes, 28 de setembro de 2022. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 796/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 105/2022/SEPLAN de 27/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores GILVACIR VIDAL DRAIA, matrícula nº 1583/02, 
CPF XXX.335.XXX-XX e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
1264/02, CPF XXX.614.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 096/2020, que tem por objeto SERVIÇO DE 
USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE E O 
SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO BASCULANTE NA RUA ALOISIO 
FERREIRA GOMES (AVELAR 2º DISTRITO). 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATIVOS 

   

   MAT NOME % Grat 

00417017 ALFRANIO LUIZ LOPES BABO 2 

00073601 ANA CINTIA FERNANDES PEREIRA 4 

00100001 ANDRESA GOULART MONSORES 2 

00087001 BRUNO LAPORT REAL REZENDE 2 

00129201 CRISTIANE SABINO DE AZEVEDO MORAES 2 

00077001 CRISTINA FIDALGO AFFONSO PINHEIRO 2 

00072201 DANIEL GALLIAC RIBEIRO 2 

00076001 FERNANDA ANDREA SIMONES LIMA 2 

00083901 FERNANDO CAMARGO 4 

00082701 FLAVIA MOREIRA DA SILVA 2 

00077301 FRANCE DE IACOVO REAL 2 

00533017 FRANCE DE IACOVO REAL 2 

00103601 FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SANTOS 4 

00113301 GISELLE FERREIRA MAZZONI 2 

00116001 ISABEL CRISTINA BARBEDO ALVES FERREIRA DE LIMA 2 

00074601 KELLY CRISTINA TASHIMA 2 

00099101 LILIA IEDA ROSA CORREA GOMES 2 

00123901 LUCIANA GASPAR CASTELAN 2 

00114901 LUCIANA PEREIRA PAES SARAIVA GOMES 10 

00120401 LUIS ANTONIO DUARTE PEREIRA 2 

00096101 LUIZ AUGUSTO DE AZEVEDO PINHEIRO 2 

00127401 MARIA CLARA DIAS CANTANHEDE VIEIRA NUNES 2 

00117301 MICHEL DE SOUZA ASSUNÇAO BRINCO 2 

00115701 MISLENE GOMES DA SILVA MONSORES 2 

00123601 NATALIA DOS SANTOS VASCONCELLOS 12 

00115801 PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO EL HUAIEK 2 

00138901 PATRICIA DO VALLE CHAVES 12 

00098601 REBECA PIRES TARTARINI 2 

00083501 RENATO BREJEIRO DE MATTOS 2 

00075101 RICARDO HOUAISS DANTAS 6 

00534013 RICARDO RIBEIRO PRADO 2 

00084101 WENDEL PEREIRA SOARES 2 

00074301 YUKIE OKUYAMA 8 

   

   

   INATIVOS 

   

   MAT NOME % Grat 

00139017 NORMA SANTANA DE AVELAR COSTA 2 
 

  

P O R T A R I A Nº 798/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 066/2022/SMC de 28/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras KÁTIA CILENE PEREIRA NOBRE, matrícula nº 
2037/01, CPF XXX.465.XXX-XX e YANE DE MENEZES SANTOS, matrícula nº 
1899/01, CPF XXX.541.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 256/2022, que tem por objeto 
FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA – RIO CABLE CORPORATE 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 28 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 



7 ANO XXVII N° 3867
de 28 de setembro de 2022


